
4718 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 17 期 —— 2010 年 4 月 28 日

七、本批示自公佈日起生效。

二零一零年四月二十二日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零一零年四月二十二日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任  陸潔嬋

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 45/2010號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，連同第122/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“超明科技有限公司”簽訂，向澳門

特別行政區海關提供“車載移動式大體積封裝貨件檢查系統維

修保養服務”的合同。

二零一零年四月十六日

保安司司長 張國華

–––––––

二零一零年四月十六日於保安司司長辦公室

辦公室主任  黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 60/2010號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，連同第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化基金行政管理委員會主席吳衛

鳴碩士或其法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署

7. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

 22 de Abril de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 22 
de Abril de 2010. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 45/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, 
conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 122/2009, o 
Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfânde-
ga, Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para represen-
tar a Região Administrativa Especial de Macau, como outor-
gante, no contrato de prestação de «Serviços de reparação e de 
manutenção para equipamentos de sistema Móvel de Inspecção 
de Carga/contentor» para os mesmos Serviços, a celebrar com a 
«Companhia de Tecnologia Superclrar, Limitada».

16 de Abril de 2010.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 16 de Abril de 
2010. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 60/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Cultura, mestre Ung Vai Meng, ou no seu subs-
tituto legal, todos os poderes necessários para representar a 
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no 
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